PARECER Nº               DE
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO N. 361, DE 2025
De autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Fabiana Bolsonaro, a moção de número em epígrafe manifesta profundo pesar pelo falecimento do Dr. Ruy Ferraz Fontes, delegado de polícia aposentado, que deixa um legado marcante na Segurança Pública do Estado de São Paulo, com passagens por delegacias especializadas como o Departamento Estadual de Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP), o Denarc e o Deic.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 128 a 132ª Sessões Ordinárias (de 22 a 26/09/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em seguida, a proposição foi encaminhada para a Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, para ser deliberada conclusivamente, nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com o artigo 31, I e § 9º, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura visa externar o pesar e a solidariedade da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo pelo falecimento do Dr. Ruy Ferraz Fontes, profissional que dedicou mais de quatro décadas de sua vida ao serviço público e à segurança da população paulista.

Com trajetória marcada pela coragem, competência técnica e firmeza no enfrentamento ao crime organizado, Dr. Ruy Ferraz Fontes exerceu relevantes funções no âmbito da Polícia Civil do Estado de São Paulo, com passagens por unidades especializadas como o Departamento Estadual de Homicídios e Proteção à Pessoa (DHPP), o Denarc e o Departamento Estadual de Investigações Criminais (Deic). Entre os anos de 2019 e 2022, ocupou o cargo de Delegado-Geral da Polícia Civil, conduzindo a instituição com reconhecida liderança e compromisso institucional.

Destaca-se, ainda, sua atuação decisiva no ano de 2006, quando, à frente do Deic, coordenou ações de enfrentamento à facção criminosa Primeiro Comando da Capital, durante um dos períodos mais críticos da segurança pública paulista, contribuindo de forma significativa para a responsabilização de seus principais líderes e o fortalecimento das instituições de Estado.

Além da atuação operacional e administrativa, Dr. Ruy Ferraz Fontes dedicou-se à formação de novos quadros da Polícia Civil, lecionando Investigação Policial na Academia de Polícia Civil, bem como realizou cursos de aperfeiçoamento na área de segurança pública no exterior, deixando importante legado técnico e institucional.

O atentado que resultou em seu falecimento evidencia a gravidade e a complexidade do crime organizado, reforçando a necessidade de políticas públicas firmes, integradas e permanentes no combate a esse fenômeno.

Diante de sua trajetória exemplar e da relevância de seus serviços prestados à sociedade paulista, entende-se plenamente justificável a manifestação de pesar por parte desta Casa Legislativa. 
Com base nas considerações acima, entendemos que, quanto ao mérito, a Moção é plenamente justificável e merecedora de aprovação. Quanto à redação e aos demais aspectos formais da moção, por sua vez, não há qualquer irregularidade que venha a impedir a regular tramitação da propositura.
Ante o exposto, somos conclusivamente FAVORÁVEIS à aprovação da Moção n. 361, de 2025.
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